                                       MÓDULO XI
DIREITO CIVIL
                                     Contratos

 
MÓDULO XI
DIREITO CIVIL
Contratos
Prof. Vitor Frederico Kümpel
1. CONTRATO DE COMPRA E VENDA
1.1. Conceito
Contrato de compra e venda é o contrato pelo qual o vendedor se obriga

a  entregar  um  bem  corpóreo  ou  incorpóreo,  e  o  comprador  compromete-se a pagar  o  preço  em  dinheiro  ou  valor  fiduciário  correspondente  (título  de crédito).
O contrato de compra e venda não transfere a propriedade: trata-se de um justo  título,  uma  causa  para  que  a  propriedade  se  transmita.  O  artigo  481  do Código Civil demonstra que o acordo apenas obriga as partes reciprocamente, ocorrendo a transmissão do domínio com a tradição (para bens móveis, artigo
1.267,  parágrafo  único,  do  Código  Civil),  ou  registro  (para  imóveis,  artigo

1.246 do Código Civil).

1.2. Características do Contrato de Compra e Venda

Bilateral: gera obrigação para ambos os contratantes;

Oneroso:  os  contraentes  auferem  vantagem  que  corresponde  a  um sacrifício, existindo equilíbrio econômico;
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
Consensual:  a  manifestação  de  vontade  torna  perfeito  o  contrato
(artigo 482 do Código Civil);


Informal:  não  exige  forma  predeterminada,  salvo  se  o  bem  for imóvel;


Comutativo e aleatório: em princípio é comutativo – pode-se antever

as obrigações das partes; no entanto, será aleatório na incidência dos artigos 458 a 461 do Código Civil.

Contrato  aleatório,  como  o  próprio  nome  explica,  é  aquele  que  possui uma álea (risco, sorte) que torna impossível a previsão da prestação de uma ou das duas partes.

Há dois tipos de álea no contrato de compra e venda:
a) Álea de coisa futura
É aquela em que o risco recai sobre um objeto que não existe no plano real, no momento da manifestação de vontade. Existem duas hipóteses de coisa futura:

Artigo 458 do Código Civil  –  emptio spei (esperança de venda): o objeto é imaterial, existindo mera probabilidade de sua existência. No momento do cumprimento da obrigação (por exemplo, lançar a rede para  pegar  os  peixes),  o  comprador  obriga-se  a  pagar  pelo lanço, ainda que nada advenha.

Artigo 459 do Código Civil – emptio rei speratae (esperança sobre a coisa  vendida):  compra-se  um  objeto  futuro  indeterminado  em  sua quantidade (diz a lei) e qualidade (acrescenta a doutrina). Tomando o
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exemplo anterior, o comprador obriga-se a pagar pelo peixe, não pelo

lanço da rede, o que traz maior segurança para o comprador.
Obsesrvação: o artigo 1.119 do Código Civil contém um erro gráfico em seu parágrafo único  – não é adquirente, é  alienante. O erro foi corrigido na atual redação do parágrafo único do artigo 459.
b) Álea de coisa exposta a risco
O   objeto   é   certo   e   determinado;   porém   nem   o   comprador   nem   o vendedor conhecem sua qualidade no momento do cumprimento da prestação.
Dispõe o artigo 460 do Código Civil que,  se o risco for assumido pelo adquirente, o alienante terá direito ao preço, ainda que a coisa não exista, no todo  ou  em  parte,  no  instante  do  cumprimento  do  contrato  –  por  exemplo, envio de mercadoria por meio de transporte de segurança duvidosa.
1.3. Elementos do Contrato de Compra e Venda
1.3.1. Objeto
a) Existência
A existência deve ser real ou potencial.

b) Comerciabilidade
O  objeto  deve  estar  no  comércio.  Estará  fora  do  comércio  se  a  lei,  a ordem  natural  ou  a  vontade  das  partes  (cláusula  de  inalienabilidade  – artigo
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1.911  do  Código  Civil)  assim  estipular.  Não  se  pode  colocar  cláusula  de

inalienabilidade em negócio oneroso; somente em doação ou testamento.
c) Exeqüibilidade
O  objeto  deve  ser  possível  de  ser  levado  à  hasta  pública  e  possuir liquidez; para isso deve-se conhecer o gênero e a quantidade.
d) Transferibilidade
Poder que o vendedor tem sobre a coisa para transmiti-la ao comprador. Exceção:  transferibilidade  retroativa  –  ocorre quando o alienante transfere a propriedade  de  um  bem  que  adquirirá  posteriormente. Exemplo:  A empresta uma  caneta  para  B,  que  a  vende  para  C  (alienação  de  coisa  alheia,  não permitida pelo nosso Direito); acontece que, em ato seguinte, A vende a caneta
a B – deu-se, então, a superveniência do domínio que torna perfeita a alienação

de B para C.

1.3.2. Preço
a) Pecuniariedade
O bem deve permitir sua conversão imediata em dinheiro.
b) Seriedade
Seriedade é a equivalência do preço com o objeto.
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c) Certeza
É a determinação do preço no momento da manifestação de vontade das partes. Exceções:


quando  houver  fator  de  indexação  (preço  estabelecido  em  bolsa  ou mercado de balcão);

quando  as  partes  nomearem  árbitro,  mandatário,  para  fixar  o  preço. Esse mandato é irrevogável.
1.3.3. Consentimento
O  consentimento  é  uma  limitação  subjetiva  ao  poder  de  contratar  e requer capacidade das partes.
Um  cônjuge  não  pode  alienar  bem  imóvel  ao  outro  cônjuge  (fere  o regime  de  bens).  Dissolvido  o  casamento,  não  há  qualquer  impossibilidade. Ainda:  um  cônjuge  somente  poderá  alienar  um  bem  imóvel  com  expressa autorização do outro.
O   ascendente,   para   alienar   um   bem   a   um   descendente,   precisa   da expressa  anuência  dos  demais  descendentes,  sob  pena  da  anulabilidade  da compra e venda. Para doação não há necessidade de anuência.
Ocorrendo  a  venda,  o  bem  não  é  chamado à colação, visto ter havido pagamento em troca do bem.

Doação   aos   descendentes:   há   presunção   de   que   recai   sobre   a legítima;

Doação a terceiros: sai da parte disponível.
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1.4. Efeitos da Compra e Venda
O vendedor deverá fazer a entrega da coisa e o comprador pagar o preço.

Se  houver  ausência  de  determinação  no  contrato,  o  comprador  deve pagar primeiro, seguindo-se a entrega do objeto pelo vendedor (artigo 491 do Código Civil).

No  caso  de  perecimento  do  bem,  quem  perde  é  o  vendedor  (res perit domino – a coisa perece para o dono), se ainda não ocorreu a tradição da coisa móvel ou o registro do imóvel.
1.5. Compra e Venda de Imóveis
a) Ad corpus
É  aquela  em  que  o  comprador  adquire  um  bem  certo  e  determinado, independentemente da metragem desse objeto, como, por exemplo, compra do imóvel X, seja qual for sua medida.
b) Ad mensuram
A metragem é fator essencial do negócio; o preço é avaliado com base na extensão do imóvel.
O  nosso  sistema  autorizou  as  duas  hipóteses:  quando  houver  dúvida,  o juiz  deve  considerar  a  venda  como  um  todo,  ad  corpus,  sendo  a  referência dimensional  apenas  enunciativa,  conforme  dispõe  o  §  1.º  do  artigo  500,  do Código Civil.
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O Código de Defesa do Consumidor proíbe a compra e venda ad corpus,

pois a publicidade e as informações as sempre essenciais.
O Código Civil, no artigo 501, estabeleceu que o prazo para propor ação redibitória
ou
ação
"quanti
minoris"
ou
mesmo
a
"actio
ex
empto"
(complemento da área) é de um (1) ano decaindo a contar do registro do título. Lembre que o prazo anterior era de 20 (vinte) anos.

1.6. Cláusulas Especiais da Compra e Venda
Cláusulas especiais da compra e venda são preceitos que implicam uma variabilidade  no  contrato  de  compra  e  venda,  dando  poder  de  disposição  às partes contratantes. As cláusulas podem ser adjetas ou adjetivas.

1.6.1. Retrovenda
Cláusula acessória, acidental ou adjeta é a que vem unida ou jungida à principal, estando subordinada a ela. A retrovenda ou  pactum de retrovendum
é a cláusula adjeta à compra e venda, pela qual o vendedor se reserva o direito
de  reaver,  em  certo  prazo,  o  imóvel  alienado,  restituindo  ao  comprador  o preço,  mais  as  despesas  por  ele  realizadas,  inclusive  as  empregadas  em melhoramentos do imóvel (artigos 505 e seguintes. do Código Civil).
Exemplo:  Fulano,  em  dificuldade  financeira  transitória  para  arranjar capital,  vende  seu  imóvel  a  Sicrano,  sob  a  condição  de  recobrá-lo no prazo pactuado ou legal, mediante restituição do preço e demais despesas feita pelo comprador.
7/21
 
MÓDULO XI
O pacto de retrovenda só é admissível se o objeto for bem imóvel e torna
a propriedade resolúvel, já que tem o condão de restituir as partes ao status quo ante.  O  imóvel  vendido  retorna  ao  patrimônio  do  alienante  que  restituir  ao adquirente  o  preço  e  todas  as  demais  despesas,  inclusive  as  de  escritura, impostos
de
transmissão
de
bens
imóveis,
emolumentos
de
registro
e melhoramentos.
O vendedor conserva ação contra terceiros adquirentes do imóvel em que
se estipulou a retrovenda, ainda que esses desconheçam a cláusula de retrato
(artigo 507 do Código Civil); isso ocorre porque o comprador tem propriedade resolúvel do imóvel (artigo 1.359 do Código Civil). É o próprio exercício do direito de seqüela do vendedor que, pelo princípio da aderência, buscará o bem onde  quer  que  se  encontre.  Resolve-se  a  propriedade  me smo que o pacto de retrovenda não tenha sido averbado no Registro Imobiliário.
Dispõe o artigo 505 do Código Civil que o prazo para o retrato não pode exceder  três  anos,  reputando-se  não-escrito  o  excesso  convencionado  pelas partes  e  presumindo-se  estipulado  o  máximo  do  tempo  se  os  contratantes silenciarem.
1.6.2. Venda a contento e sujeita a prova
A venda a contento é a cláusula que subordina o contrato à condição de ficar desfeito o negócio se o bem não agradar o comprador. É a venda que se realiza  sob  a condição de só se tornar perfeita e obrigatória se o comprador declarar que a coisa adquirida lhe satisfaz. O comprador precisa aceitar o bem alienado.
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Qualquer  que  seja  o  objeto,  é  possível  estabelecer  a  cláusula  que  terá

mais eficácia nos contratos de gêneros que se costuma provar, medir, pesar, ou experimentar antes de aceitos (artigo 509 do Código Civil). Exemplo: venda de roupas sob medida.
Nesses
contratos
estabelece-se
uma
condição
suspensiva,
não
se aperfeiçoando  a  avença  até  que  o  adquirente  se  sinta  satisfeito.  É  possível, porém,  o  estabelecimento  de  cláusula  resolutiva,  dissolvendo-se  o  contrato ante  o  desagrado  do  comprador.  Se  estabelecida  a  condição  suspensiva,  o comprador  assume  a  condição  de  comodatário  (artigo  511  do  Código  Civil), com  o  dever  de  restituir  a  coisa  que  lhe  foi  emprestada,  respondendo  por perdas e danos em caso de culpa ou mora. O comprador não se responsabiliza pelo caso fortuito.
1.6.3. Preempção
A preempção ou preferência, de acordo com Caio Mário, é o pacto adjeto

à  compra e venda em que o comprador de coisa móvel ou imóvel fica com a obrigação de oferecê-la a quem lha vendeu, para que esse use de seus direitos
de prelação em igualdade de condições, no caso de pretender vendê-la ou dá-la
em  pagamento  (artigo  513  do  Código  Civil).  Tal  cláusula  dá  ao  vendedor  a condição de readquirir o bem que já foi seu, caso o comprador resolva aliená-
lo.
O prazo decadencial varia conforme a natureza do objeto: tratando-se de bem móvel, decai em três dias; se bem imóvel, em sessenta dias, contados da oferta, isto é, da data em que o comprador notifica o vendedor (artigo 516 do Código Civil). Ressalte-se que o prazo anterior para o bem imóvel era de 30
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dias  segundo  o  velho  artigo  1.153.  Após  esse  prazo,  o  comprador  poderá
vender a terceiros.
P.: É possível a prelação parcial?
R.:  Segundo  Caio  Mário,  não  é  possível.  Porém,  se  a  pessoa  adquiriu cotas  ideais  de  diversos  condôminos,  a  preferência  poderá  ser  exercida  pró- parte.

Se  o  comprador  não  notificar  o  vendedor  da  alienação,  responderá  por perdas e danos (artigo 518 do Código Civil). O atual dispositivo legal acresceu que  o  adquirente  responde  solidariamente  quando  procede  de  má -fé.  Tal disposição  não  existia  no  Código  Civil  de  1916.  Não  é  possível  ao  ex- proprietário reaver o bem e somente será indenizado pelas perdas e danos. O mesmo ocorre na desapropriação, caso o poder expropriante pretender vender

o  imóvel  expropriado  e  deixar  de  oferecê-lo  ao  ex-proprietário pelo mesmo preço.   O   expropriado   tem   cinco   anos   para   mover   ação   de   retrocessão, pleiteando  perdas  e  danos  –  que consistem no valor do bem no instante que deveria  ter  sido  oferecido  ao  expropriado,  caso  o  expropriante  respeitasse  a preferência.

1.6.4. Pacto de melhor comprador
O instituto foi revogado pelo atual Código Civil, porém era previsto no sistema anterior e deve ser mantido apenas para um conhecimento histórico  – evolutivo.
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O  pacto  de  melhor  comprador  ou  pactum  addictiones  in  diem  era  a
estipulação em que se dispunha que a venda de imóvel ficaria desfeita caso se apresente, dentro do prazo não superior a um ano, outro comprador oferecendo preço mais vantajoso.
O   prazo   de   um   ano   era   decadencial,   não   se   prorrogando   nem   se suspendendo.
1.6.5. Pacto comissório
O instituto acima era previsto pelo Código Civil de 1916, não tendo sido acolhido  pelo  atual  sistema  legal,  pelo  simples  fato  do  instituto  da  compra  e venda  com  reserva  de  domínio  ser  muito  mais  moderno  e  abarcar  todas  as situações   prestigiadas   pelo   pacto   comissório.   A   manutenção   do   instituto também  tem  apenas  um  cunho  histórico  – evolutivo. A venda com reserva de domínio, muito embora prevista pelos artigos 521 a 528 do Código Civil, não deve ser estudada no Direito Civil, pois já que se trata de instituto processual devendo  ser  analisado  quando  da  análise  modular  do  Código  de  Processo Civil.
O  pacto  comissório,  pactum  de  comissium,  era  a  cláusula  inserida  no contrato  pela  qual  os  contraentes  anuíam  que  a  venda  se  desfizesse,  caso  o comprador deixasse de cumprir suas obrigações no prazo estipulado.
A  venda  remanescia  sob  condição  resolutiva;  se  no  prazo  estipulado  o comprador  não  pagasse  o  preço,  poderia  o  vendedor  desfazer  o  negócio  ou pedir o preço.
O vendedor podia optar, no caso de inadimplemento, em pedir o preço
ou desfazer a venda, sendo que, passados dez dias do vencime nto do prazo e
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não existindo reclamação do preço pelo vendedor, estaria desfeito o negócio.
Desnecessária era a interpelação para a constituição em mora.
Prescindia  de  pronunciamento  judicial  resolutório  do  contrato,  porque esse produzia seus efeitos automaticamente. Desfeita a venda, a coisa voltava a integrar o patrimônio do vendedor, que repunha ao comprador as quantias que dele  recebeu.  Nada  impedia  que  o  direito  do  vendedor  fosse  exercido  pelos seus sucessores e contra os sucessores do comprador.

1.6.6. Da venda sobre documento
É  uma  nova  cláusula  especial  estabelecida  nos  artigos  529  a  532  do Código  Civil.  É  uma  modalidade  de  compra  e  venda  na  qual  a  tradição  da coisa  é  ficta,  isto  é,  é  substituída  pela  entrega  de  um  título  que  representa  o objeto do contrato de compra e venda.
O  comprado  ao  receber  o  documento,  que  corresponde  ao  objeto  não pode  se  recusar  em  pagar  o  preço.  O  pagamento  deve  ser  feito  na  data  e  no local da entrega do documento, já que a entrega do documento é a entrega do próprio objeto.
2. CONTRATO DE TROCA OU PERMUTA
2.1. Conceito
Segundo  Clóvis  Bevilácqua,  contrato  de  troca  ou  permuta  é  o  contrato pelo qual as partes se obrigam dar uma coisa por outra que não seja dinheiro.
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2.2. Características
É  um  contrato  bilateral,  oneroso,  comutativo,  consensual  e  informal
(salvo se um dos bens for imóvel, quando será realizado por escritura pública).

A propriedade não se transfere com o contrato, mas sim com a tradição
(bem móvel) ou registro (bem imóvel).
2.3. Objeto
São dois os bens objeto da permuta. Não haverá escambo se a obrigação
de uma das partes for a prestação de serviços. São objetos de troca todas as coisas que podem ser alienadas, não precisando haver uma correlação precisa

de valores. Exemplo: um móvel por um imóvel.
2.4. Relação com a Compra e Venda
A troca tem a mesma natureza da compra e venda, dela diferenciando-se
em  primeiro  lugar  porque  a  prestação  das  partes  é  sempre  em  espécie.  A segunda diferença é que, no contrato de troca, a parte tem direito de pedir de volta  o  que  deu,  caso  não  tenha  recebido  o  outro  objeto.  No  contrato  de compra  e  venda  isso  não  é  possível,  já  que  a  inexecução  de  uma  das  partes gera perdas e danos. A troca encerra uma dupla venda, enquanto a compra e venda encerra uma única venda.
O  artigo  533  do  Código  Civil  dispõe  que:  “Aplicam-se  à  troca  as disposições referentes à compra e venda, com as seguintes modificações: I  – salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por metade as despesas  com  o  instrumento  da  troca;  II  –  é  anulável  a  troca  de  valores
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desiguais  entre  ascendentes  e  descendentes,  sem  consentimento  dos  outros
descendentes e do cônjuge do alienante”.
O  Código  Civil  trata  nos  artigos  534  a  537  do  contrato  estimatório, porém a matéria refoge a alçada do Direito Civil, pois o contrato em questão é mercantil e deve ser tratado no lugar próprio.
3. DOAÇÃO
3.1. Conceito
O artigo 538 do Código Civil define a doação como o contrato em que uma
das
partes,
por
liberalidade,
transfere
bens
ou
vantagens
do
seu patrimônio para terceiro, que os aceita.
3.2. Características

Contratualidade: o nosso Código Civil considerou expressamente a doação como um contrato, exigindo para sua formação a intervenção
do  doador  e  do  donatário.  Dessa  maneira,  temos  a  distinção  do testamento que é uma liberalidade causa mortis, ato unilateral.

“Animus donand”i: é a vontade do doador de fazer uma liberalidade, que
proporciona
ao
donatário
vantagem
à
custa
do
patrimônio daquele. O ato do doador deve ser espontâneo.
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
Transferibilidade: consiste na transferência de bens ou de direito do

patrimônio do doador para o donatário. É necessário que o donatário enriqueça e o doador empobreça.

Aceitação   do   donatário:  o  contrato  só  se  aperfeiçoa  quando  o beneficiário manifesta sua aceitação com relação à doação. Portanto,
de um lado há o animus donandi e do outro a aceitação do donatário, consentindo  na  liberalidade  do  doador.  Trata-se  de  um  contrato benéfico em que o donatário não precisa ter capacidade de fato para aceitar a doação, de acordo com o artigo 543 do Código Civil.
3.3. Classificação

Unilateral:  somente  uma  das  partes  tem  ônus;  a  outra  aufere  a vantagem, não tendo contraprestação.

Formal: o artigo 541 do Código Civil exige a escritura pública ou o instrumento  particular  para  o  aperfeiçoamento  da  doação.  A doação verbal só é válida para bens móveis de pequeno valor, desde que a tradição seja imediata.


Gratuito:  gera  para  o  donatário  apenas  enriquecimento.  Caso  seja imposto um encargo ao donatário, o contrato passa a ter natureza de oneroso.
P.: Pode o nascituro receber doação?
R.: O artigo 542 do Código Civil menciona que o nascituro pode receber doação, desde que aceita pelos pais. Caso nasça morto, caduca a doação, por
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ser o nascituro titular de direito sob condição suspensiva. Se tiver um instante
de vida, recebe o benefício e transmite aos seus sucessores.

O  doador  pode  revogar  a  doação,  enquanto  o  donatário  não  a  aceitar expressa ou tacitamente. Após a aceitação, impossível a revogação unilateral pelo doador.
As doações feitas em contemplação de casame nto futuro independem de aceitação,  que  se  presume  com  o  mero  casamento  (artigo  546  do  Código Civil).
3.4. Requisitos
a) Subjetivo
É a capacidade ativa e passiva dos contraentes, limitada pelas seguintes regras:

os  absoluta  ou  relativamente  incapazes  não podem, em regra, doar, nem mesmo representados ou assistidos;

os  cônjuges  não  podem  fazer  doação  com  os  bens  e  rendimentos comuns  do  casal,  a  não  ser  que  seja  remuneratória  ou  de  pequeno valor (artigo 1.647 do Código Civil);


a  doação  pelo  cônjuge  adúltero  ao  cúmplice  gera  anulabilidade

(artigo 550 do Código Civil);


o mandatário do doador não pode nomear donatário; a limitação se dá porque  o  próprio  mandante  é  obrigado  a,  no  instrumento,  nomear  o donatário, pois tal ato é privativo do doador;
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
as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  podem  receber  doação  de
acordo  com  as  restrições  administrativas,  e  as  de  direito  privado podem
receber
doações
impostas
pela
sua
natureza
e
estatutos constitutivos;

o falido não pode fazer doações, porque tal ato lesa os credores, além
do   mesmo   não   estar   administrando   seus   próprios   bens;   a   ação pauliana é o remédio para anular essas doações;


a doação do pai ao filho representa adiantamento da legítima – artigo
544  do  Código  Civil.  O  bem  deve,  por  conseguinte,  no  instante  do inventário,
ser
colacionado,
salvo
dispensa
do
doador.
Nessa hipótese, o valor deve sair da metade disponível da herança. Havendo excesso,   considera-se  doação  ineficiosa  (artigo  2007  do  Código Civil). É nula qualquer cláusula que altere norma sucessória.
A  capacidade  passiva  é  a  aptidão  para  receber  doação.  Não  possui qualquer  limitação.  De  acordo  com  o  artigo  543  do  Código  Civil,  até  as pessoas que não podem contratar podem receber doações puras. Os nascituros
(artigo  542  do  Código  Civil)  e  as  pessoas  jurídicas podem receber doações, devendo haver a intervenção dos representantes legais.
b) Objetivo
O  objeto  da  doação  precisa  ser  sempre  coisa  que  esteja  no  comércio

(bens
móveis,
imóveis,
corpóreos,
incorpóreos,
presentes,
futuros
etc.). Restrições:

É nula a doação de todos os bens do doador, sem reserva de parte ou renda suficiente para sua subsistência (artigo 548 do Código Civil). O Código quis evitar a penúria do doador, ainda que o donatário fique com o encargo de prover subsistência do doador enquanto este viver
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(RT  515/87).  A  doação  universal  só  vale  se  houver  usufruto  dos
referidos bens para proteger a pessoa do doador, assegurando-lhe, por conseguinte, meios de subsistência (RT 440/76).

A doação não pode gerar a insolvência do doador. Nessa hipótese, os credores prejudicados poderão anular a doação. A doação será válida
se o donatário, com o consentimento dos credores, assumir o passivo
do doador, ocorrendo uma novação subjetiva (artigo 360, inciso II, do
Código Civil).


A doação não pode ultrapassar a parte disponível da herança (artigo
549 do Código Civil). Nula será a doação se exceder a legítima, não

na
doação
por
inteiro.
O
herdeiro
lesado
pode
ingressar imediatamente  com  ação  de  redução  da  doação.  A  dúvida  sobre  a matéria está no fato de o herdeiro poder ingressar em Juízo somente após  a  abertura  da  sucessão  ou  no  momento  da  liberalidade,  isso porque   estar-se-ia  litigando  sobre  a  herança  de  pessoa  viva.  O excesso seria apreciado no momento da doação e não no momento da sucessão.  Procedente  a  ação  de  redução,  restituem-se  os  próprios bens, no que exceder, ou o valor deles, se não mais existirem.

Na  subvenção  periódica,  o  doador  pode  doar  uma  renda  a  título gratuito  ao  donatário  (pensão),  que  se  extingue  com  a  morte  do doador
por
ter
caráter
personalíssimo,   não   se   transmitindo   aos herdeiros. Pode o doador, porém, estipular que remanescerá pela vida

do  donatário;  entretanto  não  poderá  ultrapassá-la  (artigo  545  do

Código Civil).
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c) Formal
A doação é um contrato solene que deve observar certa formalidade, sob pena de não ser válida. Pode ser celebrada:

Por
instrumento
particular:
no
caso
de
móveis
com
valores consideráveis;

Por  escritura  pública: no caso de imóveis sujeitos a transcrição no registro imobiliário;

Verbalmente: seguida de tradição, se o objeto for móvel e de pequeno valor (artigo 541, parágrafo único, do Código Civil). É a hipótese da doação
de
presentes
em
aniversários,
em
casamentos
ou
para homenagens.
3.5. Espécies de Doação

Pura  e  simples:  feita  por  liberalidade,  sem  nenhuma  espécie  de condição,
termo,
encargo,
prazo
ou
limitação.
A
doação contemplativa, por mérito do donatário, é pura e simples. Exemplo: Prêmio Nobel.

Modal:
é
aquela
em
que
o
doador
impõe
ao
donatário
uma incumbência,  um  encargo,  que  pode  reverter  em  seu  benefício,  de terceiro ou geral. É uma doação onerosa. O doador pode estabelecer prazo para que o encargo se efetive.

Remuneratória:  aquela  em  que  o  doador  deseja  pagar  por  serviços prestados  pelo  donatário  ou  por  outra  vantagem  que  haja  recebido dele. Não se vislumbra o espírito de liberalidade e sim a necessidade
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moral de compensar serviços que foram prestados. Será considerada
como  doação  se  exceder  o  valor  do  serviço  remunerado;  portanto, será pagamento até o montante dos serviços e, a partir disso, doação
(artigo 540 do Código Civil).


Condicional: é a que depende de acontecimento futuro e incerto. É, por  exemplo,  a  doação  de  um  imóvel  feita  em  contemplação  por casamento futuro. A doação somente surte efeito com o casamento.

A  termo:  é  a  hipótese  de  haver  um  evento  futuro e certo final e/ou inicial.  Como  exemplo,  a  doação  de  um  imóvel  a  duas  pessoas, podendo uma usá-lo por dois anos e a outra, a partir daquela data.


De
pais
a
filhos
(artigo
544
do
Código
Civil):
hipótese
já mencionada.  Ou  a  doação  é  levada  à  colação,  por  corresponder a adiantamento de legítima, ou não, se sair da parte disponível.

Conjuntiva: feita em comum a mais de uma pessoa, sendo distribuída por igual entre os diversos donatários (artigo 551 do Código Civil).

Se  os  donatários  forem  marido  e  mulher,  subsistirá na totalidade a doação para o cônjuge sobrevivo.

3.6. Revogação
A revogação é um direito subjetivo que garante a possibilidade, em face
de  causa  superveniente,  de  resilição  bilateral  do  contrato  –  somente  pode ocorrer em virtude de lei:


Pelos  casos  comuns  a  todos  os  contratos  (artigo  555  do  Código
Civil);
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
Por descumprimento do encargo (artigo 555 do Código Civil);


Por ingratidão do donatário, já que esse tinha obrigação moral de ser grato ao doador. As causas da ingratidão estão previstas no artigo 557
do Código Civil, cujo rol é taxativo:

-
Se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime
de homicídio doloso contra ele: esse ato não pode ser culposo ou em legítima defesa, devendo ser doloso e admitir a tentativa. Não
é necessária sentença penal condenatória transitada em julgado.
-
Se cometeu contra ele ofensa física:  é o caso de lesão corporal, grave, leve ou levíssima, desde que o ato seja doloso;
-
Se injuriou gravemente, ou caluniou o doador: não é necessário que sofra condenação penal, exigindo-se apenas a humilhação;
-
Se,  podendo  ministrá-los,  recusou  ao  doador  alimentos  de  que este necessitava: é a hipótese de deixar o doador na penúria
